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Pelo presente conrrâto. de unr latlo. a lrREFlilTLlltA MLTNICIpAL I)[.
ILHA coMPRIDA. Entidade Pública. inscrira ,. ('Np.tiMl; ," 6.1.037.872,(x)0 l-07.
sediada na Av. Beira Mar. n" I 1.000. Balneário Mcu Recanto. neste Município de llha
Comprida' Estado de Sào Paulo. representada. neste ato. pelo Prclêito Municipll. o Selhqr
DECIO JOSE VENTURA. dorar ante denonrinada sirnplesrnente C'ON I I{ATAN I E c cls
outro lado. a elnpresa ISIS Lols HILDEBRANI). inscrita no ('Nl).| Ml. sob o n"
07.476.92310001-63. lnscriçào Irstaclual Nll{l; n- 351209601.192. scdiarla pa l:srratll
Municipal de .lose Bonitácio. sentido nora ltapirenra. sr'n" - lrazcnda Rancho Alccre
Zona Rural. no Municipio de .lose []onitácio. [:stacio tic Siio l)aulo C[:1, l5]00.000. lcsrc
alo representada por seu procurador. o senhor RLINAI-tx) Ml:Nt)l:S Blc t ll)().
brasileiro. solteiro" ars,o quc ocLrpa na enrpresâ. porlirdor da ('eclula dc Itlenti<latlc R(i rr"
26. 157.191/ssP/SP e inscrito no c'l'FrMIrsob o n" 152.395..t2lt-li. rcsitlcnre c
domiciliado. no Município dc .losó BoniÍàcio. Estado dc Sào I)aulo. tlorar ante cle nonrinatla
sirnplestnente CONI'RATAI)A. por Íirrça do resLrltudo obtido no ctlital de l.icitaçiro
Convite n" 019/2012. teln enlre si.justo c acordatio o scs.uintc:

Constitui ob.leto do presentc Contrato. a contralaçào de ernpresa para
locaçào de cobertura Galpâo" rrcdindo 3.150m: ('l rôs rnil e ccnto e cinquenra prctros
quadrados). para os eventos do Ilha.lulina 2012. a realizar-se na Arena de [..r.entos. no
Boqueirào Norte" neste Município de Ilha Conrpricla" F.stado cle Sào Paulo. nos dius 06 à

09 de.lulho de corrente. cotn as descriçr-res constantes tlo Anexo l. do I:tlital de I-icitaçiur
Convite n' 039/20 12.

.Ar,anida Beiru Mur, n' I 1.000, Rultr. ,tIau Rctunto - tt,H..1 C0.ll t,R I D..l/S p - Cl:1,: t l925-000
Il-moiI: juridit ofu iIhnenpriI .:;p.gov.br
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CLÁUS[r LA I - DO OI}JEI.O

CLAUSULA II - DAS ESPECIFICAÇOES

Os equipamentos ob jeto deste lnstrunrent() dc ( ()ntrato. dcr criio re r
instalados na Arena de I:ventos. no Boclueir.io N()r1e . ncste Murricrpio tle llha c orrrpr.ida.
Estado de São Paulo" e dclcrào scr aprcscntados conl eslrutrlra atlecpratla para os I:rcntos
do llha Julina/2012. der endo todos os equiparnentos serern apresenlados corn AR I e conr
equipe técnica de rnanutençào. obedecendo a proposta aprcsentada no ('onr ite no
03912012.

CLAUSULA III. DO PRAZo
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Os ecluipamentos. obietos dcste terlro dc cotltratrl- de r crào ser

dispon ibilizados" no dia 05 tle Julho de 20 ll. derendo ticar ii disposição até o clia 09 clc

.lulho dc 2012

A LOCATÁRIA em razào da locaçâo dos equiparne'tos. e dc acord. c.ttt a

proposta da LOCADORA. obsen adas as condiçr)es apresentaclas na Clarla ( otrr itt tto

03ú2012. se obriga a pagar pela locaçào tios equipatnenttts o Valor elobill tle RS

63.000,00 (Sessenta e três mil reais).

CLÁUSULA V - DOS RECLr IISOS FI NANCEIIIOS

OS recursos neCessários ao atendiurenttl do prcsL'ntg Ctlntrato octlrrcrito

por conta das verbas consignadas na Dotação Orçanrcntária I;icha tl'

CLAUSULA VI .DAF()ltllA IJI, PA(;AllI \1o

O valor de que trata a Cláusula Quarta destü Contrato. seru libcratlo dc

acordo com a proposta de preços apresentada pela coNTRA lAt)A e accita pcla

coNT RA-IANTÉ. atraves de entpenho a ser claborado pelo l)epartanlcnto de

Contabilidade Municipal. contra aprcsentaçào tla corrlpctente Nota Fiscal. no tlnal dos

serv iços.

CLAUSULA VI I - DA OI}RICA Ãcl r nnsPONSABILIDADE DA

LOCATAIIIA

A LOCATÁRIA eur r,irtude da presente locaçào se obriga a tirrnecer o

local para a realização dos serviços cotn os equipamentos ora locatlos'

E ta,rberr de responsab ilidat1e da I.OCA fÁltlA a e xpcdiçit. do alr rrii

municipal. necessário à realização dos desÍlles.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRICA CÕt.]S E ITIISPO NSA BILIDADES DA

LoCADOtTA

A LOCADORA dgcrri ohcdcccr

Átcnitlu Be iro Mur, n" t1.000, Roln, IIru Ret.unto - It,H.-l CO.II PRl D.l/sl' - ('t,P: I 1925'001)

Il-nruit: iurirtict{g i lh ucontp r id a 'sp'go t' h r

fi!()f()si llcnte a: dctcrurinuçirc: tla

CLÁUSULA I\'- I)O VALOIT

LOCATARIA.

E de responsabilidade da LOCADORA a instalaçào' montagem e

desmontagem. manutenção e manuseio dos equiparrentos. durante todo periodo cln quc os
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mesrÍlos Íicaretn instalados ntt
locatÁrue.

l..stuttt'iLt llu lneúr iu

Mrrnicipio. inclrrsir e cluanclo estes lirre nt usatlos pcllt

A LOCADORA se obriga a cnlpregar rta realizaçào dos scrr iços'

equipamentos e materiais. bcnr como totJo pcssoal necessáritl a suil e\ccuçilo. ctlrrelltlo ii:
suas custas. todas ls dcspesas dc transporlc. cnclrgos trabalhlstits. soeirtir r
prer idenciários" do pessoal encarrcgado da exccr,rçiio dos scrt'içtts, betr ctltno os cllcars()s

Íiscais e comerciais resultantes dcste Corttrattt.

CLÁusuL,q rx - DA RESCISÀo

A LOCA fARIA poderá declarrr rcscindido o presente Contrato'

hipótese de ocorrer qualquer dos rntxivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII
Lei Federal n" 8.666 e suas alterações.

nit

da

de rescisão
a ltcraçõcs.

A LOCADORA reconhece dcscle.itr os direitos da I ( )( ,\l ÁRl^. .,,t e t't"
adrninistrativa. dccorrentes clo artigo 79. tla l-ei lrcdcral n" 8.666'91 c suas

CLÁUST]LA X - INADIMPLÊ N('IA E SANCOES

opresenteContrattldereráscrcrccutadtlllclnrentcpclaspartes.de
acordo com as cláusulas e condições avençadas e as nomas da l.ci liede ral n" tt.666i9] c

suas alterações. respondendo cada qual pelas conscquências de sua incxccuçàt) total otl

parcial.

Pela inexecuçào total ou parcial do ob.icto dcste (.on1rato. podcrá it

LOCATÁRIA aplicar à LOCADORA as sanç(les prer istas n6 artig. 77 da Lei lrcdcral n"

8.666193 e suas alterações.

Setn preiuízo das penalidades estabelccidas na ['ei [:ederal n" 8 666'93 c

suas alterações. su.ieita-se aintla a t-OC'ADORA a Irlulta de l0C''0 (dez por cento) tltt r algr

deste Contrato. por dcsatendirncnto de clualqLrcr das clátrstrlas estahclcciclas. atLtalizados

pelo IPC - FIPE. à data do respectir o pagauento

CLÁUSULA XI - I)O PROCESSO DE LICIT'ACAO

opresentecontratoécelehradon()sterlll()SdoEtlitaldc[-icitaçiio
convite n. 039i2012. c de acordo coul ()s ditirnres da L-ci ['cclcral rl" ti.666'9i c suas

alterações posteriores.

C LÁUSUI-A XII . DO VALOR

Avenirlu Beiru Mar, n,' t 1,000, Buln. Me u Retuttkt - II-H.4 COMPRID.,I/SP - CIiP: 11925'l)l)0

E-moil: i u ritlicoh:ilh oc o mp ritlu.sp'got" br
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Para eÍ-eitos de direito. atribui-se ao presente contrato" o valor elobal dr-

R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais).

As partes elegern e especiÍicarr o F'oro da Conrarca de lguape. corn renúncia a

qualquer outro por rnais prii,ilegiado quc sc.ia. ou r cnha a scr. para dirimir as cluestÕcs quc
surgirem durante a execução deste contrato. e nào Íbren.r resolr idas amigavelrnente.

E. por haverern assirn acordado" declarlrn ils pirrlcs uccitlrrenr todas lrs

disposições estabelecidas neste Instrurnento. e. bern assirn" observar os clispositiros lcsais
ern vigor sobre o assunto. especialmente os da Lei lrcderal n" 8.666. dc 2l de.lunho dc

I .993 e suas alterações.

Ilha Comprida (SP), 04 de Julho de 2012.

DECI OSE VE RA
refeito M cipnI

.',/.

ISIS LOIS HILDEBRANT)
Contratada

I

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Buln. Meu Recunro - ILÍlA CO|IIPRIDA/SP - CEI': I1925-000
E-mail: j uridito(ailh ucomprida.sp.gov. br
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CLÁUSULA XIII - DO FORO

TESTEMUNHÁS:
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